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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  INAPLICABILIDADE  DO
ENUNCIADO NO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART.
42,  DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES  NA  FORMA
SIMPLES.  PEDIDO  NÃO  SUSCITADO  NAS
RAZÕES DA APELAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL.
PRECLUSÃO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO  EXPRESSA.
ILEGALIDADE  VERIFICADA.  QUESTÃO
DEVIDAMENTE  ENFRENTADA.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM. DESPROVIMENTO.

- O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva,  proferida
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pelo relator.

-  Nos  moldes  do  art.  473,  do  Código  de  Processo
Civil,  “É  defeso  à  parte  discutir,  no  curso  do
processo, as questões já decididas, a cujo respeito se
operou a preclusão”.

-  Inviável  o  conhecimento  do  pedido  de
inaplicabilidade do parágrafo  único,  do art.  42,  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  porquanto
operada  a  preclusão,  já  que  referida  questão  foi
suscitada somente em sede de agravo interno.

-  É  de  se  manter  a  decisão  monocrática  que,  nos
termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, nega seguimento ao recurso, mormente quando
as razões do agravo não são suficientes para infirmar
a fundamentação do provimento hostilizado.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO, fls.  290/301,
interposto  pelo  Banco  Santander  (Brasil)  S/A contra  decisão  monocrática,  fls.
282/288, que, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou
seguimento à apelação por ele interposta, para manter inalterada a sentença.

Em  suas  razões,  o  recorrente sustenta  a
impossibilidade de aplicação do parágrafo único, do art. 42, do Código de Defesa do
Consumidor,  ao fundamento de não ter  sido demonstrada má-fé  que justifique a
devolução,  em  dobro,  dos  valores  supostamente  cobrados  de  forma  indevida.
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Sustenta,  igualmente,  a  inexistência  dos  pressupostos  para  a  revisão  contratual,
porquanto não demonstrada onerosidade excessiva ou fato superveniente. Defende,
ademais,  a  legalidade  da  capitalização  de  juros,  haja  vista  a  sua  cobrança  ser
autorizada pela Medida Provisória nº 2.170-36/2001 e pela Súmula 121, do Supremo
Tribunal Federal.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Convém  ressaltar,  tratar  o  agravo  interno  de  uma
modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática  interlocutória,
terminativa ou definitiva, proferida pelo relator.

De  logo,  registre-se  que,  quanto  à  alegação  de
inaplicabilidade, ao caso,  do parágrafo único, do art. 42, do Código de Defesa do
Consumidor, ao fundamento de não ter sido demonstrada má-fé que justifique a
devolução,  em  dobro,  dos  valores  supostamente  cobrados  de  forma  indevida,
entendo  não  ser  possível  a  apreciação  de  tal  questão,  porquanto  atingida  pelo
fenômeno da preclusão.

Sobre  o  tema,  estabelece  o  art.  43,  do  Código  de
Processo Civil:

É  defeso à parte  discutir,  no curso do processo,  as
questões  já  decididas,  a  cujo  respeito  se  operou  a
preclusão.

Com  efeito,  embora  a  sentença  tenha  declarado  a
ilegalidade da cobrança da capitalização de juros e determinado a devolução dos
valores cobrados a título de tal encargo nos moldes do parágrafo único, do art. 42, do
Código de Defesa do Consumidor, a questão referente à forma de restituição dos
valores não foi objeto da apelação, significa dizer, não foi impugnada no momento
oportuno.
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Sobre o tema:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
BANCÁRIO.  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO. 1. Inviável o conhecimento da
matéria  que  foi  suscitada  apenas  em  agravo
regimental,  constituindo  inovação  recursal.  4.  Na
hipótese,  o  pedido  de  legalidade  e  cobrança  da
tarifa de cadastro somente foi suscitado nas razões
do  presente  agravo  regimental,  constituindo
indevida  inovação  recursal,  impossibilitando  a
análise do pleito ante a configuração da preclusão
consumativa.  5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (STJ;  AgRg-REsp  1.476.861;  Proc.
2014/0212906-6; SC; Terceira Turma; Rel. Min. Marco
Aurélio Bellizze; DJE 18/03/2015) - destaquei.

Logo, não tendo a questão em referência sido tratada
quando da interposição da apelação, não se admite ao recorrente inovar em sede de
agravo regimental, em razão do instituto da preclusão consumativa. 

Quanto  à  alegação  de  legalidade  da  cobrança  da
capitalização de juros, tal assertiva não merece guarida, pois o insurgente não trouxe
argumentação capaz de infirmar os fundamentos expostos no decisório agravado, os
quais entendo por bem adotar como razões de decidir e submeter ao órgão colegiado,
nos termos a seguir reproduzidos, fls. 286/288:

No que se refere à capitalização de juros, o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o
qual é permitida a capitalização mensal de juros nos
contratos  celebrados  por  instituições  financeiras,
após 31 de março de 2000, data da publicação da MP
nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-36/01,  desde
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que  expressamente  convencionada, consoante  se
observa  do  teor  da  Súmula  nº  539  abaixo
reproduzido:
Súmula nº 539/STJ:  É permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  à  anual  em
contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema  Financeiro  Nacional  a  partir  de  31/3/2000
(MP n.  1.963-17/2000,  reeditada como MP n.  2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada.
Concernente à  aferição da existência  de  convenção
acerca  da  cobrança  da  capitalização  de  juros,  o
Colendo  Tribunal  considerou  que  a  exposição
numérica, no instrumento contratual, da taxa anual
superior ao duodécuplo da taxa mensal, é dotada de
clareza e precisão para se aferir a pactuação expressa
de tal encargo.
Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado,
negritado na parte que interesse:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2. Juros remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano, pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
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3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva anual  contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta Turma,
Data do Julgamento 21/08/2014, DJe 04/09/2014).
Pois bem. Analisando o contrato celebrado entre as
partes, fls. 49/52, verifica-se que não há referência as
taxas de juros, seja anual, seja mensal, situação que
revela  a  ilegitimidade  da  cobrança,  haja  vista  a
ausência  de  pactuação  expressa  acerca  da
capitalização dos juros.
Logo, diante da celebração do contrato sob a égide
da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-36/01,
e ante a não especificação dos percentuais referentes
a taxa de custo efetivo total mensal e anual, incabível
a incidência da capitalização.

Sendo assim, estando a decisão atacada proferida em
consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é de se concluir
pela  manutenção  do  julgado  em  sua  integralidade,  não  havendo  outro  caminho
senão o desprovimento do presente agravo.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
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RECURSO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho  (Relator)  e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador João Alves da Silva).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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